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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 
 
 

   
CONTRATO Nº 1/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 

INTERMÉDIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

E A CRIATECH PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA. 

   

  

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, autarquia educacional vinculada ao Ministério da 

Educação, com sede na Avenida Professor Moraes Rego, nº 1235, Cidade Universitária, Recife, PE, CEP 

50670-901, inscrita no CNPJ sob o nº 24.134.488/0001-08, neste ato representada pelo Magnífico Reitor, 

Prof. Alfredo Macedo Gomes, portador da Matrícula Funcional nº 1171268, nomeado pelo Decreto de 10 de 

outubro de 2023 da Presidência da República Federativa do Brasil, publicado no Diário Oficial da União nº 

195, Seção 2, p. 1, de 11 de outubro de 2023, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa SR 

LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.399.304/0001-90, sediada na avenida  

Professor Sandoval Arroxelas, nº 580, sala C, Ponta Verde, Maceió, AL, CEP 57035-230, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Soraya Miranda Ferreira Carnaúba, sócia administradora,  

conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 23076.043693/2024-

58 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, , da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 98, de 26/12/2022 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05, de 26/05/17 – no que 

couber, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente da Ata de Registro 

de Preços nº 1/2024 resultante do Pregão Eletrônico nº 90006/2024, promovido pelo Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas – IFAL (UASG 158147),  com fundamento no inciso I, do art. 28, 

da Lei nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de Contrato – Lei nº 14.133/21 – Pregão Eletrônico – Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra – Lei n.º 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de locação de veículos, 
sem motoristas, sem fornecimento de combustível, com seguro total e sem franquia de 
quilometragem para atender aos campi da Universidade Federal de Pernambuco (Recife, 
Vitória de Santo Antão e Caruaru), nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 
 

 
LOTE 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
U
N
I
D
A
D
E 

 
QUANT. 

TOTAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

MENSAL (R$) 

VALOR 
UNITÁRIO 

PARA 2 
ANOS 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

ANUAL (R$) 

VASLOR TOTAL 
PARA 2 ANOS 

(R$) 

1  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 

Locação mensal de 

veículo tipo “Passeio 

Basic”, (Hb20, KA, Onix, 

Sandero, Gol ou similar), 

cor neutra, ano de 

fabricação 2023 ou 

superior, zero quilômetro 

ou seminovo, 4 (quatro) 

portas de entrada para 

passageiro, capacidade 

para 5 (cinco) passageiros 

(incluindo o motorista), 

potência de no mínimo 76 

CV, movido a 

álcool/gasolina (flex), 

equipado com todos os 

itens básicos de série e 

itens regulamentares de 

segurança, ar 

condicionado, direção 

hidráulica ou elétrica, 

vidros elétricos nas 4 

portas, sistema de som, 

insulfilme, câmbio 

automático, pneus novos 

e documentação regular, 

sem motorista, com 

quilometragem livre, com 

seguro total, para 

transporte de passageiros 

e/ou materiais, na zona 

urbana e/ou rural (capital 

e interior). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
U
ni
d
a
d
e 

 
6 

 
2.613,00 

 
62.712,00 

 
15.678,00 

 
188.136,00 

 

 
376.272,00 

2 Locação mensal de 

veículo tipo “Utilitário”, Tração 4x2 (Volkswagen Amarok, Fiat Toro, Mitsubishi L200 ou similar), ano de fabricação 2023 ou superior, zero quilômetro ou seminovo, cor neutra, com 4 (quatro) portas de entrada para passageiro, capacidade para 5 (cinco) passageiros (incluindo o motorista), cabine dupla, capacidade de carga mínima de1.000 Kg (mil quilogramas), movido a diesel ou álcool/gasolina (flex), motor com potência mínima de 170 CV, equipado com 

todos os itens básicos de 

série e itens 

regulamentares de 

segurança, ar 

condicionado, direção 

hidráulica ou elétrica, 

vidros elétricos nas 4 

portas, sistema de som, 

insulfilme, protetor de 

caçamba, câmbio 

automático, pneus novos 

e documentação regular, 

sem motorista, com 

U
ni
d
a
d
e 

6 5.674,50 136.188,00 34.047,00 408.564,00 817.128,00 
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quilometragem livre, com 

seguro total, para 

transporte de passageiros 

e/ou materiais, na zona 

urbana e/ou rural (capital 

e interior). 

VALOR TOTAL DO CONTRATO 49.725,00 596.700,00 1.193.400,00 

 
 

1.3. Os quantitativos referentes aos itens 1 e 2 do objeto contratual deverão ser entregues na 
Coordenação de Transportes da PROAD, localizada no térreo do Edifício Celso Furtado, 
UFPE (antigo Edifício da SUDENE), situada na rua General Vargas, Iputinga, Recife, PE, 
50670-420. 

 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4.1. O Termo de Referência, anexo a este contrato; 

1.4.2. O Edital da Licitação promovida pela IFAL; 

1.4.3. A Proposta da CONTRATADA, anexa a este contrato; e 

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 2 (dois) anos a partir de 15 de janeiro de 2025, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com a CONTRATADA, atentando, ainda, para o cumprimento dos 
seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 
tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 
de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na 
prorrogação; 

e) Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 
poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

2.7. Somam-se aos requisitos acima dispostos, as exigências adotadas pela Universidade 
Federal de Pernambuco em face da IN SEGES/MP nº 05/2017, cuja aplicação foi autorizada 
pela IN SEGES/ME nº 98/2022, devendo serem cumpridos as condições de: 

2.7.1. Juntada do mapa de riscos relativo à gestão contratual atualizado com o modelo do 
Anexo IV da IN SEGES/MP nº 05/2017. 

2.7.1.1. No caso de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, 
juntada do mapa de riscos relativo à gestão contratual atualizado de acordo com o modelo 
do Anexo IV da IN SEGES/MP nº 05/2017, com a indicação obrigatória do tratamento do 
risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e de recolhimento 
de FGTS. 

2.7.2. Verificação de custos fixos ou variáveis não renováveis já amortizados/pagos, que 
deverão ser excluídos em eventual prorrogação; 

2.7.2.1. Para atendimento da subcláusula acima, entende-se como possíveis custos 
fixos ou variáveis não renováveis desta contratação os custos da planilha estimativa, anexa 
ao Edital, a serem definidos pela Unidade administrativa competente no momento da 
análise para a prorrogação. 

2.7.3. Efetiva disponibilidade orçamentária; 

2.7.4. Autorização da autoridade competente; 

2.7.5. Inexistência de solução de continuidade da vigência da contratação e prorrogação 
dentro do prazo de vigência contratual; 

2.7.6. Publicidade na imprensa oficial; 

2.7.7. Renovação da garantia contratual com a atualização necessária. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo 

de Referência, anexo a este contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1.  O valor mensal da contratação é de R$ 49.725,00 (quarenta e nove mil, setecentos e 
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vinte e cinco reais), perfazendo o valor total de R$ 1.193.400,00 (hum milhão, cento e 
noventa e três mil e quatrocentos reais), para 2 (dois) anos. 

5.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

5.3.  O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente fornecidos, em 
função do número de veículos efetivamente solicitados, mediante ordem de serviço. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 07/03/2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido da CONTRATADA, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA/IBGE 

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 

5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à 

data fixada para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 

7.2.1. O pedido de reajuste deve ser realizado por escrito, fundamentado e protocolado 

junto à CONTRATANTE, desde que atingidos os requisitos para sua propositura e que não 

haja culpa da CONTRATADA por eventual necessidade de prorrogação de prazo, podendo 

haver a renúncia expressa do reajustamento nos aditivos de prorrogação, segundo 

entendimento da jurisprudência dos órgãos de controle. Em caso de culpa, a correção será 

vedada, obrigando a CONTRATADA a arcar com os ônus decorrentes do atraso, consoante 

entendimento do Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 1607/2009-Plenário). 

7.2.2. Caso a à CONTRATADA não solicite o reajuste antes do término do período 

aquisitivo subsequente, ocorrerá a preclusão do direito, e nova solicitação só poderá ser 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma 

prevista neste contrato, consoante entendimento previsto na alínea “f” do item 71 do 

Parecer nº 02/2016/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU. 

7.2.3. A necessidade do pedido pela CONTRATADA se justifica em face da incapacidade 

laborativa da Contratante no acompanhamento de prazos distintos da vigência contratual, 

contado da assinatura do Termo de Contrato, e do período aquisitivo de reajuste, contado 

da data do orçamento estimado, que nunca coincidem. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela à CONTRATADA, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar a à CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pela CONTRATADA; 

8.1.5. Comunicar a CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do 
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objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e no Termo de 

Referência; 

8.1.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste contrato; 

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela 

CONTRATADA; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

8.1.9.1. A CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 2 (dois) meses. 

8.1.11. Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pela 

CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.12. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE no local do serviço para representá-lo 

na execução do contrato. 

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da CONTRATADA poderá ser 

recusada pela CONTRATANTE, desde que devidamente justificada, devendo a 

CONTRATADA designar outro para o exercício da atividade. 

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
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vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da 

CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do CONTRATADO; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à CONTRATANTE; 

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

9.1.11. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 

9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.1.14. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
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descritivo ou instrumento congênere 

9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE; 

9.1.22. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 

técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação 

dos técnicos da CONTRATANTE ou da nova empresa que continuará a execução dos 

serviços; 

9.1.23. É vedada, no âmbito da CONTRATANTE, a prestação de serviços por familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança por intermédio da 

contratação de empresa prestadora de serviço terceirizado, nos termos do art. 7º do 

Decreto nº 7.203/2010; 

9.1.23.1. Aplicam-se ao presente contrato, no que couber, as demais disposições 

normativas do Decreto nº 7.203/2010, que trata da vedação do nepotismo no âmbito da 

Administração Pública Federal. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A CONTRATANTE deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela 

CONTRATADA. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 

CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 

sua observância. 

10.8. A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados. 

10.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 

(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial 

a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 

12.1. A CONTRATADA cometerá infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021, se 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

CONTRATANTE ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 

30 (trinta) dias; 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração 

a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
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art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a 

“h” do subitem 12.1, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato; 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista 

na alínea “c” do subitem 12.1, de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte 

por cento) do valor do contrato; 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do 

contrato; 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a 

multa será de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor do 

contrato; 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a 

multa será de 1% (um por cento) a 5% (dez por cento) do valor do 

contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

(a) Descumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência, 

após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por 

item e por ocorrência; e 

(b) Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior 

ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

atendimento. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
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contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

12.11. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a 

CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, na forma da Instrução 
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Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.3. Indenizações e multas. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 15233/153409; 

II. Fonte de Recursos: Tesouro/Próprio; 

III. Programa de Trabalho: 12.364.5113.20RK.0026 – Funcionamento de Instituições 
Federais de Ensino Superior, no Estado de Pernambuco; 

IV. Elemento de Despesa: 3390.33 – Passagens e Despesas com Locomoção; 

V. Plano Interno: M0001G0125N; 

VI. Nota de Empenho: 2025NE0001 (doc. 49 do processo 23076.043693/2024-58). 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, nas legislações dispostas no preâmbulo deste contrato 

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, bem como do Anexo X da IN nº 05/2017, no que 

couber. 

16.2. A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto nº 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Recife, Seção Judiciária de Pernambuco 

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. Esse 

foro é irrenunciável pela CONTRATANTE, diante do que dispõe o art. 109, inciso I, da 

Constituição Federal, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 01 

(uma) via digital que, depois de lido e achado em ordem, vai assinada eletronicamente 

pelos contraentes e por duas testemunhas, cujas assinaturas são válidas e certificadas 

pelo ICP-Brasil, podendo a autenticidade ser verificada em <https://validar.iti.gov.br/>. 

Caso as assinaturas das partes se deem em datas distintas, será considerada data de 

assinatura deste instrumento contratual a data de assinatura do representante legal da 

CONTRATANTE, independente de quando tenha se dado a assinatura da representante 

legal da CONTRATADA. 

Recife, 13 de janeiro de 2025. 

 

 

 

Alfredo Macedo Gomes 
Reitor 

Universidade Federal de Pernambuco 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

Soraya Miranda Ferreira Carnaúba 
Sócia Administradora 

SR Locação e Serviços Ltda. 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://validar.iti.gov.br/
https://validar.iti.gov.br/
https://validar.iti.gov.br/
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Av. Sandoval Arroxelas, 580 C, Ponta Verde 
Maceió/AL – CEP: 57035-230 

(82) 3311.0000 
contato@srlocadora.com.br 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 90006/2024 

PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA –EPP, estabelecida na Av. Prof. Sandoval Arroxelas, sala C, nº580, Ponta Verde, CEP: 57035-230, Maceió/AL, inscrita no CNPJ sob 

nº: 11.399.304/0001-90, em atendimento a este Edital e seus anexos, propõe fornecer do Instituto Federal de Alagoas/AL, em estrito cumprimento ao previsto no edital da 

licitação em epígrafe, LOCAÇÃO DE VEÍCULOS conforme abaixo discriminado: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UND QTD 

VEIC 
VALOR UNIT R$ 

VALOR UNITÁRIO PARA 
DOIS ANOS R$ 

VALOR TOTAL ANUAL R$ 

01 

 TIPO 1: Locação mensal de veículo tipo “Passeio Basic”, (Hb20, KA, Onix, Sandero, Gol ou similar), cor neutra, zero 
quilômetr, 4 (quatro) portas de entrada para passageiro, capacidade para 5 (cinco) passageiros (incluindo o 
motorista), potência de no mínimo 76 CV, movido a álcool/gasolina (flex), equipado com todos os itens básicos de 
série e itens regulamentares de segurança, ar condicionado, direção hidráulica ou elétrica, vidros elétricos nas 4 
portas, sistema de som, insulfilme, câmbio automático, pneus novos e documentação regular, sem motorista, com 
quilometragem livre, com seguro total, para transporte de passageiros e/ou materiais, na zona urbana e/ou rural 
(capital e interior) 

UND 33 
R$ 2.613,00 

(dois mil seiscentos e treze 
reais) 

R$ 62.712,00 
(sessenta e dois mil 

setecentos e doze reais) 

R$ 2.069.496,00 
(dois milhões sessenta e nove mil 

quatrocentos e noventa e seis reais) 

02 

TIPO 2: Locação mensal de veículo tipo “Utilitário”, Tração 4x2 (Fiat Toro), zero quilômetro, cor neutra, com 4 
(quatro) portas de entrada para passageiro, capacidade para 5 (cinco) passageiros (incluindo o motorista), cabine 
dupla, capacidade de carga mínima de 1.000 Kg (mil quilogramas), movido a diesel ou álcool/gasolina (flex), motor 
com potência mínima de 170 CV, equipado com todos os itens básicos de série e itens regulamentares de 
segurança, ar condicionado, direção hidráulica ou elétrica, vidros elétricos nas 4 portas, sistema de som, insulfilme, 
protetor de caçamba, câmbio automâtico, pneus novos e documentação regular, sem motorista, com 
quilometragem livre, com seguro total, para transporte de passageiros e/ou materiais, na zona urbana e/ou rural 
(capital e interior). 

UND 33 

R$ 5.674,50 
(cinco mil seiscentos e 

setenta e quatro reais e 
cinquenta centavos) 

R$ 136.188,00 
(Cento e trinta e seis mil 

cento e oitenta e oito reais) 

R$ 4.494.204,00 
(quatro milhões quatrocentos e noventa 

e quatro mil duzentos e quatro reais) 

VALOR TOTAL 6.563.700,00 (seis milhões quinhentos e sessenta e três mil setecentos reais) 

 

Declaramos que a validade desta proposta é de 60 (Sessenta) dias, a contar da data da abertura da mesma.  

Declaramos expressamente que, nos preços acima ofertados, estão inclusos todos os custos diretos e indiretos tais como: impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos inerentes ao objeto contratado. Os serviços serão executados de 
acordo com as exigências do Edital e Termo de Referência, do Edital.  

DECLARAÇÃO que no valor ofertado estar inclusa todas as despesas diretas e indiretas necessárias à execução dos serviços, tais como, as despesas com deslocamento, alimentação, hospedagem, contribuições, seguros, despesas com 
materiais e mão de obra, e qualquer outra incidência fiscal, trabalhista, previdenciária e demais encargos necessários a perfeita prestação dos serviços objeto do pregão em epigrafe; 

DECLARAÇÃO que validade da proposta no mínimo de 90 (Noventa) dias; 

DECLARAÇÃO que conhecemos as condições de pagamento de acordo com o previsto no instrumento convocatório; 
DECLARAÇÃO que aceita e atende todas as especificações do objeto e condições constantes neste edital. 

DECLARAÇÃO que está de acordo com todas as normas e condições deste pregão. 

DADOS DA EMPRESA: 

mailto:rodoviario.srlocadora@gmail.com
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Av. Sandoval Arroxelas, 580 C, Ponta Verde 
Maceió/AL – CEP: 57035-230 

(82) 3311.0000 
contato@srlocadora.com.br 

RAZÃO SOCIAL: SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA –EPP 
ENDEREÇO: AV SANDOVAL ARROXELAS, SALA C, Nº 580, PONTA VERDE, MACEIÓ/AL, CEP : 57035-230 
TELEFONE: (82)  3311-0002/9134-8087 
FAX: (82) 311-0006 
E-MAIL: contato@srlocadora.com.br 
NOME: SORAYA MIRANDA FERREIRA CARNAÚBA 
CARGO: SÓCIA – DIRETORA 
ESTADO CIVIL: CASADA 
PROFISSÃO: EMPRESÁRIA 
CPF: 397.524.024-53 
RG: 423.285 SDS/AL 
ENDEREÇO: RUA LUIZ CAMPOS TEIXEIRA Nº 757, PAJUÇARA MACEIO/AL, CEP 57025-034. 
DADOS BANCÁRIOS 
BANCO : ITAÚ 
AGÊNCIA: 1598 
CONTA CORRENTE : 36381-0 

Maceió/AL,  31 de julho de 2024 

 

SORAYA MIRANDA FERREIRA CARNAUBA 
SÓCIA DIRETORA 

CPF:397.524.024-53 
RG:423.285 SDS/AL 

mailto:rodoviario.srlocadora@gmail.com
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Termo de Referência 7/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

7/2024 158147-INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE 
ALAGOAS

LUCAS BRAGA DE 
BARROS

24/06/2024 19:42 (v 
6.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
III – locação/Locação de bens móveis 90047/2023 23041.001956/2024-23

1. Definição do objeto

  1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços de locação de veículos, sem motoristas, sem fornecimento de combustível, com seguro total e sem
franquia de quilometragem. O serviço corresponde ao transporte de integrantes do IFAL (alunos, servidores, terceirizados) no
desempenho de atividades externas, como reuniões, conferências e eventos externos à instituição, bem como a realização de
viagens para outros campi ou localidades, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar. 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são discriminados na tabela do Anexo I.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 2 (dois) anos contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos
na forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

Fazem parte de integrante deste termo de referência os seguintes documentos

a) Anexo I-A - Relação de Itens

b) Anexo I-B - Quantitativo por unidade

c) Anexo II - Modelo de ordem de serviço

d) Anexo III - IMR

e) Anexo IV - Modelo de adesivo para plotagem dos veículos

 

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 10825373000155-0-000010/2024

II) Data de publicação no PNCP: 19/05/2023

III) Id do item no PCA: 20

IV) Classe/Grupo: 732 - SERVIÇOS DE LEASING OU ALUGUEL RELACIONADOS A OUTROS BENS

V) Identificador da Futura Contratação: 158147-90047/2023

 

 

3. Descrição da solução

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. , (Hb20, KA, Onix, Sandero, Gol ou similar), cor neutra, ano de TIPO 1: Locação mensal de veículo tipo “Passeio Basic”
fabricação 2023 ou superior, zero quilômetro ou seminovo, 4 (quatro) portas de entrada para passageiro, capacidade para 5
(cinco) passageiros (incluindo o motorista), potência de no mínimo 76 CV, movido a álcool/gasolina (flex), equipado com todos
os itens básicos de série e itens regulamentares de segurança, ar condicionado, direção hidráulica ou elétrica, vidros elétricos nas
4 portas, sistema de som, insulfilme, câmbio automático, pneus novos e documentação regular, sem motorista, com
quilometragem livre, com seguro total, para transporte de passageiros e/ou materiais, na zona urbana e/ou rural (capital e interior).

3.1.1 Incluso qualquer reparo, revisão ou substituição do veículo em caso de qualquer ocorrência, de acordo com os itens
5.7.1 e 5.7.2, por conta da CONTRATADA. O veículo deve ser trocado, quando atingir os limites indicados no item 4.5.

3.2.  , Tração 4x2 (Volkswagen Amarok, Fiat Toro, Mitsubishi L200 ouTIPO 2: Locação mensal de veículo tipo “Utilitário”
similar), ano de fabricação 2023 ou superior, zero quilômetro ou seminovo, cor neutra, com 4 (quatro) portas de entrada para
passageiro, capacidade para 5 (cinco) passageiros (incluindo o motorista), cabine dupla, capacidade de carga mínima de 1.000 Kg
(mil quilogramas), movido a diesel ou álcool/gasolina (flex), motor com potência mínima de 170 CV, equipado com todos os
itens básicos de série e itens regulamentares de segurança, ar condicionado, direção hidráulica ou elétrica, vidros elétricos nas 4
portas, sistema de som, insulfilme, protetor de caçamba, câmbio automâtico, pneus novos e documentação regular, sem
motorista, com quilometragem livre, com seguro total, para transporte de passageiros e/ou materiais, na zona urbana e/ou rural
(capital e interior).

3.2.1 Incluso qualquer reparo, revisão ou substituição do veículo em caso de qualquer ocorrência, de acordo com os itens
5.7.1 e 5.7.2, por conta da CONTRATADA. O veículo deve ser trocado, quando atingir os limites indicados no item 4.5.

3.3. Para este serviço, compreende-se que o melhor critério de pagamento desta contratação é por locação mensal, haja vista, a
necessidade constante e regular do IFAL por este tipo de serviço.

3.4. Acredita-se que este modelo, torna o serviço mais enxuto e reduz desperdícios de tempo e informação, facilitando a gestão
administrativa e o gerenciamento de riscos com redução de procedimentos administrativos e de fiscalização, além de reduzir
custos financeiros para a Administração.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

4.1.1. VEÍCULOS TIPO PASSEIO BASIC

4.1.1.1. Os veículos deverão possuir os Certificados de Registro e Licenciamento dos Veículos – CRLV,
devidamente regularizados.
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4.1.1.2. Os veículos deverão ser decor NEUTRA (prata, cinza ou branca), não sendo permitido o uso de qualquer
letreiro, marca ou logotipo que identifique a CONTRATADA, exceto adesivo de identificação do Instituto
Federal de Educação.

4.1.1.2.1. O adesivo deverá ser fornecido pela CONTRATADA e seguir o padrão e a arte constantes no
Anexo IV.

4.1.2. VEÍCULOS TIPO UTILITÁRIO PICK-UP

4.1.2.1.  Os veículos deverão possuir os Certificados de Registro e Licenciamento dos Veículos – CRLV,
devidamente regularizados.

4.1.2.2.  Os veículos deverão ser de cor NEUTRA (prata, cinza ou branca), não sendo permitido o uso de
qualquer letreiro, marca ou logotipo que identifique a CONTRATADA, exceto adesivo de identificação do
Instituto Federal de Educação.

4.1.2.2.1. O adesivo deverá ser fornecido pela CONTRATADA e seguir o padrão e arte constantes no
Anexo IV.

4.2.  Os veículos deverão utilizar, preferencialmente, combustíveis de origem renovável ou biocombustível, conforme
estabelecido na Lei n° 9.660/1998.

4.3. Os veículos devem estar sempre em perfeito estado de conservação e manutenção.

4.4. Incluso qualquer reparo, revisão ou substituição do veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta da CONTRATADA.

4.5. Deve ser trocado, quando a atingir os seguinte limites:

MOTOR DIESEL: 3 (três) anos a contar da data de fabricação.

MOTOR FLEX: 2 (dois) anos a contar da data de fabricação

4.6. Quando da necessidade de substituição, o(s) veículo(s) substituído(s) deverá(ão) atender as mesmas exigências contidas nos
subitens 4.1.1.1 a 4.1.1.3; 4.1.2.1 a 4.1.2.3 e nos itens 4.2 a 4.5.

4.7.  Quando da necessidade de substituição do(s) veículo(s) pela CONTRATADA, a Fiscalização do Contrato deverá ser
informada imediata e formalmente, havendo, ainda, a necessidade de envio de cópia do CRLV, para análise e arquivamento.

4.8. Caso seja identificada a troca por veículos com características inferiores às exigidas na habilitação, a CONTRATADA será
notificada para a troca no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ficando, ainda, sujeita a aplicação de penalidades
administrativas.

4.9. Em caso de prorrogação da vigência do Contrato, os veículos deverão ser substituídos sempre que completarem o disposto
no item 4.5, independentemente de notificação da CONTRATANTE, respeitando-se as exigências contidas nos subitens 4.1.1.1 a
4.1.1.3; 4.1.2.1 a 4.1.2.3 e nos itens 4.2 a 4.5.

4.9.1.  Quando do cumprimento do subitem 5.9, à Fiscalização do Contrato deverão ser enviados os documentos que
comprovem o atendimento do(s) veículo(s) as especificações, em especial o CRLV

4.10. A entrega e devolução dos veículos deverá ser feita de acordo com o descrito no item 7, modelo de execução do contrato

4.11. A CONTRATADA deverá fornecer os veículos conforme as especificações e quantitativos já informados, nas seguintes
condições:

4.11.1. Entregar e manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento, de conservação, manutenção, pintura,
segurança e higiene, equipados com extintor de incêndio, cintos de segurança, pneu de socorro e demais acessórios
exigidos pela legislação pertinente, bem como a documentação atualizada.

4.11.2. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada nos veículos no decorrer da prestação dos serviços

4.11.3 Substituir, quando exigido pelo IFAL, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer veículo que se apresente em
más condições de conservação e manutenção.

4.11.4.  Não utilizar pneus recauchutados ou quaisquer componentes elétricos, mecânicos ou eletromecânicos
recondicionados, ou que se ache vencido.
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4.11.5. Providenciar, em caso de substituição do veículo por motivo de quebra, acidente, defeitos mecânicos e outros, nas
mesmas condições exigidas, nos seguintes intervalos de tempo:

4.11.5.1.   – para quando o transporte estiver sendo executado em áreas distantes mais de 50 km12 (doze) horas
(cinquenta quilômetros) da unidade do IFAL em que o veículo estiver disponível.

4.11.5.2.   – para quando o transporte estiver sendo executado em áreas distantes menor de 50 km08 (oito) horas
(cinquenta quilômetros) da unidade do IFAL em que o veículo estiver disponível.

4.11.6 Os veículos substituídos, que não atendam às disposições contratuais, serão recusados pela fiscalização.

4.11.7 Reembolsar o IFAL, mediante desconto em suas faturas ou através de qualquer meio de cobrança a critério do
IFAL, todas as despesas que este tiver de efetuar para suprir falhas ocorridas nos serviços objeto do presente Termo de
Referência, em consequência de ação ou omissão da Contratada.

4.11.8 Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo causado ao IFAL.

4.11.9 Reembolsar, de imediato, as despesas efetuadas com o uso de táxi pelos servidores e/ou contratados do IFAL nas
hipóteses de inobservância do prazo de substituição.

4.11.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

4.11.11 A contratada manterá seguro com proteção para acidentes com perda total, roubo, furto, incêndio e contra
terceiros, com cobertura para danos pessoais e materiais sem franquia para a Contratante, durante o prazo de vigência da
contratação.

4.11.11.1 Os limites de cobertura de seguro para terceiros deverão ser de no mínimo:

4.11.11.2.  Danos Materiais a terceiros: R$ 50.000,00 / Danos Corporais a terceiros: R$100.000,00 /
Danos Morais a terceiros: R$ 5.000,00.

4.11.12 A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato.

4.11.13 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

4.11.14 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários à
presente aquisição, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou
as supressões resultantes de acordo entre os Contratantes, na forma prevista na Lei nº 14.133/21.

4.12. Serviço Continuado

4.12.1. O serviço pretendido possui natureza continuada, de acordo com o art. 15 da IN n. 05/2017, do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.12.2 O serviço a ser licitado caracteriza necessidade permanente desta Administração, sendo fundamental para
realização das atividades instrumentais ou complementares das atividades finalísticas do Órgão.

4.12.3 A falta ou interrupção na prestação dos serviços pode impactar negativamente na qualidade e na capacidade
laborativa, dificultando ou incapacitando à execução das atividades, com consequente dano ao interesse público.

 

Sustentabilidade: 

4.13. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.13.1. Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços deverão atender aos limites máximos de ruídos fixados nas
CONAMA n° 1, de 11/02/1993, n. 08/1993, n. 17/1995, n° 272/2000 e n. 242/1998 e legislação superveniente e correlata;

4.13.2. Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços deverão atender  aos limites máximos de emissão de
poluentes provenientes do escapamento fixados   no âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos
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Automotores –  PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n° 18, de 06/05/1986, Resolução  CONAMA 490, de 16 de
novembro de 2018 e Resolução CONAMA 492, de 20 de dezembro de 2018, complementações e alterações supervenientes;

4.13.3 É importante salientar o cumprimento ao previsto na Lei 9.660/98, onde se prevê que a “locação de veículos de
propriedade de terceiros para uso oficial somente poderá ser realizada por unidades movidas a combustíveis renováveis”, que é o
nosso caso, ao solicitarmos a utilização de veículos tipo flex.

Subcontratação 

4.14. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação 

4.15. Não haverá exigência da garantia da contratação dos , pelo fato dosartigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
pagamentos só serem efetuados após a execução dos serviços. 

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Os serviços deverão ser prestados observando-se as regras estipuladas neste Termo de Referência, devendo iniciar-
se em até 90 dias após a emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado desde que solicitado e justificado pela
contratada e aceito pela administração.

5.1.1.1. O pagamento será correspondente ao período em que efetivamente o serviço foi prestado.

5.1.2. Para a execução dos serviços, a CONTRATADA disponibilizará os veículos de forma exclusiva a esta instituição,
preferencialmente nos locais de prestação dos serviços designados abaixo, em perfeito estado de manutenção,
conservação e segurança, obedecendo, ainda, todas as normas do CONTRAN, do DETRAN-AL, e outras normas
específicas que regulem os serviços ora demandados.

5.2.2.1.  A contratada poderá, se mais ágil, disponibilizar os veículos em Maceió/AL, no endereço sede da
Reitoria.

5.1.3. A CONTRATADA, na data prevista para entrega dos veículos, fornecerá ao Fiscal do Contrato:

5.1.3.1. relação dos veículos, na qual deverá constar: marca, modelo, placa, ano de fabricação, quilometragem e
tipo de combustível;

5.1.3.2. certificado de Registro e Licenciamento dos Veículos em nome da CONTRATADA

5.1.3.3. apólice de seguro total, sem franquia para o IFAL, com cobertura para roubo, furto, incêndio, colisão,
danos materiais e pessoais, inclusive contra terceiros e quaisquer casos fortuitos ou de força maior, durante todo
o prazo de vigência contratual, podendo ser emitida declaração, pela seguradora, em substituição da apólice.

5.1.3.4. autorização do órgão competente, exigida por lei, para funcionamento.

 

Local da prestação dos serviços 

5.2. A prestação dos serviços ocorrerá nas unidades do  abaixo discriminadas dos itens 5.2.1 ao 5.2.14 e na IFAL em Alagoas
 no item 5.2.15:UFPE em Pernambuco

5.2.1.  : Rua Dr. Odilon Vasconcelos, 103 – Bairro: Jatiúca – Maceió/AL. CEP: 57.035-660.Reitoria
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5.2.2.   Rodovia Estadual AL-101, sem número – Bairro: Deputado Nezinho – Arapiraca/AL. CEP:Campus Arapiraca:
57.317-291.

5.2.3.   Polo Tecnológico Agroalimentar de Batalha, Avenida GovernadorLocal provisório do Campus Batalha:
Afrânio Lages, s/nº – Bairro: Centro. Batalha/AL. CEP: 57420-000.

5.2.4.  Av. Benedito Bentes, S/N, Conj. Benedito Bentes II, Benedito Bentes.Campus Avançado Benedito Bentes: 
Maceió/AL. CEP: 57084-651. Ponto referência: Entra na rua do CAICC, entrada para a via Rota do Mar, 300m à
esquerda

5.2.5.   Rodovia Engenheiro Guttemberg Brêda Neto, AL-101 Sul. Alto do Cruzeiro – Coruripe/AL.Campus Coruripe:
CEP: 57.230-000.

5.2.6.   Rua Mizael Domingues (esquina com a Rua Barão de Atalaia), 75 – Bairro: Poço – Maceió/AL.Campus Maceió:
CEP: 57.020-600. Fone: (82) 2126-7000

5.2.7.   Rua Lourival Alfredo, 176 – Bairro: Poeira – Marechal Deodoro/AL. CEP: 57.160-Campus Marechal Deodoro:
000. Telefone: (82) 3263-1122.

5.2.8.  Rodovia AL-101 Norte, s/nº, Assentamento Nova Jerusalém – Peroba – Maragogi/AL. CEP:Campus Maragogi: 
57.955-000.

5.2.9.  Avenida Alagoas, s/nº – Bairro: Palmeira de Fora – Palmeira dos Índios/AL. CEP:Campus Palmeira dos Índios:
57.608-180. Telefones: (82) 3421-3450 / 3421-3282.

5.2.10.   Rodovia AL-101 Sul, Km 5 – Penedo/AL. CEP: 57.200-000. Telefones: (82) 8113-9211 /Campus Penedo:
8119-7003.

5.2.11.   Avenida Sergipe, s/nº – Bairro: Xingó – Piranhas/AL. CEP: 57.460-000.Campus Piranhas:

5.2.12.  Rodovia AL-130, s/nº – Bairro: Domingos Acácio –Local provisório do Campus Santana do Ipanema: 
Santana do Ipanema/AL. CEP: 57.500-000.

5.2.13.   Rua 17 de Agosto, s/nº – Bairro: Centro – Satuba/AL. CEP: 57.120-000.Campus Satuba:

5.2.14.   Rua Mota Lima, s/nº, Bairro: Centro – Viçosa/AL. CEP: 57.700-000.Campus Viçosa:

5.2.15.  R. Gen. Vargas - Iputinga, Recife/PE. CEP: 50670-420. Subsolo doCoordenação de Transportes da UFPE: 
Edf. Celso Furtado - UFPE.  (81) 2126-8097 / ctrans.progest@ufpe.brTelefone: E-mail: 

 

5.3.  Os serviços serão prestados de forma contínua, sem interrupções, na forma de locação mensal e com quilometragem livre.

5.4 A execução dos serviços será iniciada com a disponibilização dos veículos nos locais de prestação dos serviços.

5.5 Serão considerados como entregues os veículos que estiverem em conformidade com as especificações constantes nos itens
4.1.1 e 4.1.2, acompanhados da documentação exigida no item 5.1.3.

5.6 Caso os documentos percam a validade durante a execução do contrato ou tenham o teor modificado, a CONTRATADA
deverá apresentar a versão válida/atualizada do referido documento em até 5 (cinco) dias úteis após o vencimento/atualização do
documento.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.7. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.7.1 A contratada deverá providenciar, em caso de substituição do veículo por motivo de quebra, acidente, defeitos
mecânicos e outros, nas mesmas condições exigidas, nos seguintes intervalos de tempo:

5.7.1.1.  – para quando o transporte estiver sendo executado em áreas distantes mais de 50 km12 (doze) horas
(cinquenta quilômetros) da unidade do IFAL em que o veículo estiver disponível.
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5.7.1.2  – para quando o transporte estiver sendo executado em áreas distantes menor de 50 km08 (oito) horas
(cinquenta quilômetros) da unidade do IFAL em que o veículo estiver disponível.

5.7.2 Além das hipóteses de substituição de veículo(s) previstas no item 5.7.1, a CONTRATADA deverá proceder à
substituição de veículo(s) sempre que houver solicitação formal e justificada da CONTRATANTE. Nesse caso, o prazo
máximo de substituição será de 24 (vinte e quatro) horas, contado da ciência da notificação.

5.7.3 Na ocorrência das hipóteses previstas nos itens 5.7.1 e 5.7.2, a CONTRATADA deverá estar apta a substituir
quantos veículos forem necessários para a continuidade dos serviços.

5.7.4 As substituições dos veículos deverão ocorrer nas dependências da CONTRATANTE, podendo, em situações
excepcionais, mediante autorização expressa do fiscal do contrato, ocorrer nas dependências da CONTRATADA.

5.7.5 Em qualquer caso de substituição de veículo(s), o(s) veículo(s) substituto(s) deverá(ão) ser entregue(s)
acompanhado(s) da documentação exigível, conforme relação constante do item 5.1.2 deste termo.

5.7.6 Não havendo substituição do veículo, por qualquer motivo, no prazo previsto, fica resguardado à CONTRATANTE
o direito de utilizar-se de outros meios, sendo, neste caso, a locação considerada como não realizada, ficando o ônus para
a CONTRATADA, sem prejuízo de aplicação de sanções.

5.7.7 A CONTRATADA executará manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo os serviços de funilaria,
pintura, troca de pneus, lubrificação, bem como substituição de peças desgastadas.

5.7.8 Entende-se como manutenção preventiva aquela constante do plano de manutenção do fabricante (descrita no
manual do veículo).

5.7.9 Serão consideradas como manutenção preventiva, além das indicadas pelo fabricante, obrigatoriamente: as trocas
de óleo de motor, de câmbio, fluido de freio, fluido aditivo de radiador, pastilhas de freio, correias do alternador e de
distribuição, filtros de óleo, combustível e ar, amortecedores dianteiros e traseiros, e outros necessários ao perfeito
funcionamento do veículo.

5.7.10 A CONTRATADA deverá proceder ao rodízio de pneus a cada revisão preventiva, bem como a verificação do
balanceamento do conjunto roda – pneus e conferência do alinhamento da direção.

5.7.11 Os pneus deverão ser substituídos quando apresentarem risco ou quando a profundidade dos sulcos da banda de
rodagem estiver próximo de 3 mm, sendo a identificação deste item feita pela TWI (Thread Wear Indicators).

5.7.12 A CONTRATADA deverá encaminhar os pneumáticos inservíveis, abandonados ou dispostos inadequadamente
aos fabricantes para destinação final ambientalmente adequada, tendo em vista que constituem passivo ambiental e
resultam em sério risco ao meio ambiente e à saúde pública.

5.7.13 A CONTRATADA deverá realizar manutenção preventiva em todos os veículos pelo menos uma vez por ano, de
preferência nos meses de janeiro e julho, em lotes separados.

5.7.14 Entende-se como manutenção corretiva aquela destinada ao reparo de defeitos que ocorrem de maneira aleatória,
durante os intervalos entre as manutenções preventivas.

5.7.15 O prazo para a realização de manutenção preventiva ou corretiva e para a devolução do veículo em perfeito estado
de funcionamento será de até 2 (dois) dias úteis, contados da entrega do veículo pelo Órgão Responsável.

5.7.16 A retirada de veículo para manutenção preventiva ou corretiva será condicionada à entrega de veículo substituto,
de mesma característica técnica, observados os critérios para substituição previstos neste TR, quando então, a partir de
seu aceite, ficará suspensa a contagem do prazo de manutenção.

5.7.17 O prazo máximo para a substituição temporária, descrita no item anterior, será de 30 (trinta) dias, sendo que neste
prazo o veículo deverá ser entregue à CONTRATANTE em perfeito estado de funcionamento ou ser substituído
definitivamente.

5.7.18 Após cada manutenção preventiva e corretiva deve ser efetuada lavagem completa do veículo.

5.7.19 Os serviços serão executados pela CONTRATADA em sua sede ou em empresa por ela determinada, em qualquer
caso, no Estado de Alagoas.
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5.7.20 A CONTRATADA deverá contratar seguro total dos veículos, com assistência 24 (vinte e quatro) horas, com
plantão para atendimento e socorro com guincho.

5.7.21 A CONTRATADA deve manter a regulagem dos veículos automotores preservando as suas características
originais para que sejam minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando contribuir com a qualidade do ar,
observados os limites máximos de emissão de gases, conforme legislação vigente.

5.7.22 A CONTRATADA deve buscar soluções tecnológicas que permitam melhorias do controle de emissão de gases
poluentes na atmosfera.

5.7.23 A CONTRATADA deve observar as legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente, em
especial as regulamentações do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA),
do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos
Automotores (PROCONVE) e da Secretaria de Estado do Meio Ambiente de Alagoas, destacando-se a Lei Federal no
8.723/1993.

5.7.24 A CONTRATADA deverá comprovar, quando solicitado pelo fiscal do contrato, a execução dos serviços de
manutenção exigidos neste Edital, nota fiscal ou declaração.

5.7.25 Programar seus trabalhos de forma a não prejudicar o andamento normal das atividades no âmbito do IFAL.

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. Para formalização da contratação, será firmado Termo de Contrato.

6.1.1. O Fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o
termo de contrato e a indicação de carta de preposto, conforme modelo anexo ao contrato, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas em contrato.

6.1.2.  O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte
durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

6.1.3. A convocação será feita preferencialmente por meio eletrônico para o e-mail oficial informado pela empresa na
proposta enviada na licitação ou no e-mail oficial cadastrado no SICAF, caso não conste na proposta.

6.1.4.  A assinatura contratual será feita preferencialmente de forma digital, caso o representante legal da  Contratada
possua assinatura digital válida e certificada pelo ICP-Brasil, cuja autenticidade possa ser verificada em <https://validar.
iti.gov.br/>.

6.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização
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6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de

e );2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,

);de 2022, art. 22, IV

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ;Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V)

6.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

Fiscalização Administrativa

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo III. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.3.1. A empresa emitirá a nota fiscal com valor que esteja em conformidade com   relatório encaminhado pela
Fiscalização com base na Tabela de ocorrências e efeitos remuneratórios (Fator de aceitação) do IMR;

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5  (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº

 e ). 14.133 Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. ( ).Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. ( )Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais
de um a ser feito, com a entrega do último;

7.9.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133,
de 2021)

7.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
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7.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades

 

7.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de

).2022

7.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

7.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de

.2021

7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.17.1. o prazo de validade;

7.17.2. a data da emissão;

7.17.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.17.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.17.5. o valor a pagar; e

7.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;

7.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no . art. 68 da Lei nº 14.133/2021

7.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento

7.27. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá aLei Complementar nº 123, de 2006
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito 

7.40. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras deste presenteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
tópico.

7.40.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.41. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.



UASG 158147 Termo de Referência 7/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

13 de 16

7.42. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de

.18 de maio de 2020

7.43. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.44. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a 
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo . MENOR PREÇO UNITÁRIO PARA DOIS ANOS

Regime de execução  

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de Pessoa física
identificação em todo o território nacional; 

8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva Empresário individual
sede; 

8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja Microempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas responsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da Sociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada Sociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
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8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado Sociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 

.da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da , do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

; Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei.

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa 
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, 

), ou de sociedade simples;de 2021

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, 
);inciso II

8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, comprovando:

8.24.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.24.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.24.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 
há menos de 2 (dois) anos.

8.24.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% do valor 
total estimado da contratação.

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. ( ).Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º
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8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica

8.27. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação;  

8.28. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.29. Registro ou inscrição da empresa nos órgãos fiscalizadores municipais, estaduais e federais, em plena validade;

8.29.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura 
do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.30. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com 
o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.30.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 
atestados executados de forma concomitante. 

8.30.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.30.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

 

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 6.564.064,32

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 6.564.064,32 (seis milhões, quinhentos e sessenta e quatro mil, sessenta e 
quatro reais e trinta e dois centavos), conforme custos unitários apostos na tabela do anexo I.

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação;
ou
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10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União, os quais serão discriminados, por se tratar de registro de preços, quando da contratação.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

LUCAS BRAGA DE BARROS
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

DANIEL CABRAL DE ALMEIDA
Equipe de apoio

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


ANEXO I-A
RELAÇÃO DE ITENS

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE CÓD. CATMAT
QUANT. 
TOTAL

VALOR 
UNITÁRIO 
MENSAL

(R$)

VALOR 
UNITÁRIO 

PARA 2 ANOS 
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

EXCLUSIVO 
ME/EPP

1

1

Locação mensal de veículo tipo “Passeio Basic”, (Hb20, KA, Onix, Sandero, Gol ou 
similar), cor neutra, ano de fabricação 2023 ou superior, zero quilômetro ou 
seminovo, 4 (quatro) portas de entrada para passageiro, capacidade para 5 (cinco) 
passageiros (incluindo o motorista), potência de no mínimo 76 CV, movido a 
álcool/gasolina (flex), equipado com todos os itens básicos de série e itens 
regulamentares de segurança, ar condicionado, direção hidráulica ou elétrica, vidros 
elétricos nas 4 portas, sistema de som, insulfilme, câmbio automático, pneus novos e 
documentação regular, sem motorista, com quilometragem livre, com seguro total, 
para transporte de passageiros e/ou materiais, na zona urbana e/ou rural (capital e 
interior).

Unidade 4014 33 R$ 2.613,33 R$ 62.719,92 R$ 2.069.757,36 NÃO

2

Locação mensal de veículo tipo “Utilitário”, Tração 4x2 (Volkswagen Amarok, Fiat 
Toro, Mitsubishi L200 ou similar), ano de fabricação 2023 ou superior, zero 
quilômetro ou seminovo, cor neutra, com 4 (quatro) portas de entrada para 
passageiro, capacidade para 5 (cinco) passageiros (incluindo o motorista), cabine 
dupla, capacidade de carga mínima de 1.000 Kg (mil quilogramas), movido a diesel ou  
álcool/gasolina (flex), motor com potência mínima de 170 CV, equipado com todos os 
itens básicos de série e itens regulamentares de segurança, ar condicionado, direção 
hidráulica ou elétrica, vidros elétricos nas 4 portas, sistema de som, insulfilme, 
protetor de caçamba, câmbio automâtico, pneus novos e documentação regular, sem 
motorista, com quilometragem livre, com seguro total, para transporte de 
passageiros e/ou materiais, na zona urbana e/ou rural (capital e interior).

Unidade 4014 33 R$ 5.674,63 R$ 136.191,12 R$ 4.494.306,96 NÃO

TOTAL GERAL 66 R$ 6.564.064,32





ANEXO II

MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIODAEDUCAÇÃO

SECRETARIADEEDUCAÇÃO PROFISSIONAL ETECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS - IFAL

ORDEM DE SERVIÇO

IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO

Nº OS: XX/20XX Unidade
Requisitante:

Data de
Emissão:

XX/XX/20XX Pregão Nº: XX/20XX

Contrato Nº: XX/20XX Processo Nº:

Serviço:

IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATADA

Razão
Social:

CNPJ:

Endereço:

Telefone: E-mail
:

DEFINIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

Nº Serviço
Unidade

de
Medida

Quantida
de
(A)

Valor
Unitário
Mensal do
Posto (B)

Valor
Mensal

(C = A x B)

Valor
Anual

(D = C x 12)

1 Veículo TIPO I Mensal

2 Veículo TIPO II Mensal

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS

23 O IFAL utilizará Instrumento de Medição de Resultado – IMR, em consonância com as
diretrizes da IN SEGES/MP nº 5/2017, para definir e padronizar a avaliação da qualidade
dos serviços prestados pela Contratada.



24 O IMR vinculará o pagamento dos serviços aos resultados alcançados em complemento
à mensuração dos serviços efetivamente prestados, não devendo as adequações de
pagamento, originadas pelo descumprimento do IMR ser interpretadas como
penalidades ou multas.

25 O valor pago mensalmente será ajustado ao resultado da avaliação do serviço por meio
do Instrumento de Medição de Resultado, anexo indissociável do contrato.

26 O procedimento de avaliação dos serviços será realizado mensalmente pelos fiscais do
contrato, com base em pontuações atribuídas a cada indicador de qualidade conforme
especificações constantes no Anexo III do Termo de Referência, gerando relatórios
mensais de prestação de serviços executados.

27 A pontuação máxima será de 30 (trinta) pontos, quando o serviço prestado será
considerado de qualidade.

28 Os serviços serão considerados insatisfatórios se a empresa não atingir 10 (dez) pontos.

DEMAIS DETALHAMENTOS

Prazo para início da prestação dos serviços:

A CONTRATADA acima identificada, deverá iniciar os serviços discriminados, no prazo de
_______ dias após o recebimento desta Ordem de Serviço (OS), com o quantitativo indicado
acima, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de
assumir o serviço nos moldes estabelecidos.

LOCAL DE REALIZAÇÃO

Nº Quantidade Endereço Data de
início dos
serviços

RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de serviço serão
originários da classificação funcional programática abaixo especificada:

Unidade
Orçamentária:

Função
Programática:



Projeto de
Atividade:

Elemento de
Despesa:

Fonte de Recurso:

Saldo
Orçamentário:

IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS

Local, data

___________________________
Responsável pela solicitação

do serviço

Local, data

___________________________
Responsável pela avaliação do

serviço

RECEBIDO EM:
Local, data

___________________________
Representante da Contratada



ANEXO III
INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR

1. DA DEFINIÇÃO

1.1. Trata-se de mecanismo que define, em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente
observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e
respectivas adequações de pagamento.

1.2.A aferição do resultado dos serviços prestados pela Contratada será realizada
mensalmente por meio dos indicadores abaixo, sendo que o pagamento será proporcional ao
atendimento das metas estabelecidas.

2. DOS INDICADORES PARA AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS

2.1. A qualidade dos serviços da contratada será avaliada por meio de um indicador de
qualidade.

2.2. O Fiscal atribuirá pontos de qualidade, conforme critérios apresentados nas tabelas de
indicadores abaixo.

2.2.1. A pontuação final de qualidade dos serviços pode resultar em valores entre 0
(zero) e 100 (cem), correspondentes respectivamente as situações de serviço desprovido de
qualidade e serviço com qualidade elevada.

Indicador 1
Qualidade dos serviços prestados

Item Descrição
Finalidade Garantir que a qualidade dos serviços prestados.
Meta a cumprir Garantir o nível de qualidade global na prestação do serviço

Instrumento de
medição

Planilha de Avaliação da Qualidade dos Serviços prestados.

Forma de
acompanhamento

Pelo fiscal do contrato através de livro de registros.

Periodicidade Acompanhamento diário com relatório mensal
Mecanismo de
cálculo

A pontuação será calculada de acordo com os quesitos da Planilha de

Avaliação da Qualidade dos Serviços prestados

Início de vigência Data de assinatura do contrato.
Faixas de ajuste no
pagamento

- Ótimo/bom = 10 pontos

- Regular = 5 pontos

- Insatisfatório = 0 pontos

Sanções Previstas no Termo de referência.
Observações Está assegurado o direito de defesa da CONTRATADA nas hipóteses que

ensejarem a aplicação das sanções previstas no contrato.

OBS: Mensalmente, os fiscais contratuais deverão analisar a qualidade dos serviços prestados,
avaliando os quesitos das planilhas abaixo:



PLANILHA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS
LOCAÇÃO DE VEÍCULO

Descrição dos Quesitos Avaliativos Ótimo Bom Regular Insatisfatório

Manter o veículo em seu perfeito estado de
conservação e limpeza.

Manter o veículo em seu perfeito estado de
funcionamento e com as manutenções preventivas e
corretivas em dia.

Disponibilizar veículos com todos os acessórios de
segurança na forma prevista na legislação pertinente e
acessórios constantes no TR e identificação do
Veículo.

TOTAL

3. DO REDIMENSIONAMENTO DO PAGAMENTO
3.1. O IMR vinculará o pagamento mensal dos serviços aos resultados alcançados em
complemento à mensuração dos serviços efetivamente prestados, não devendo as adequações
de pagamento originadas pelo descumprimento do IMR ser interpretadas como aplicação de
sanção como penalidades ou multas.

3.2. A aplicação dos critérios de averiguação da qualidade resultará em uma pontuação final no
intervalo de 0 a 30 pontos, correspondente à soma das pontuações obtidas para cada
indicador, conforme fórmula abaixo:

3.3. Os pagamentos devidos, relativos a cada mês de referência, devem ser ajustados pela
pontuação total do serviço, conforme tabela abaixo:

Pontuação Total do
Serviço

Redutor no pagamento da
Fatura

De 25 a 30 pontos 0%

De 10 a 20 pontos 5%

Abaixo de 10 pontos 10%



ANEXO IV

MODELO DE ARTE PARA PLOTAGEM DOS VEÍCULOS DO IFAL

Tamanho: 33cm x 68cm
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Estudo Técnico Preliminar 4/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 23041.001956/2024-23

2. Descrição da necessidade

Considerando a diretriz institucional de locação de veículos em substituição a frota própria, a contratação se dá em função dos
serviços serem necessários à Administração para o desempenho de suas atribuições. O serviço corresponde ao transporte de
integrantes do IFAL (alunos, servidores, terceirizados) no desempenho de atividades externas, como reuniões, conferências e
eventos externos à instituição, bem como a realização de viagens para outros campi ou localidades.

Com base no estudo realizado entre as diferentes categorias de frota, verifica-se de forma opinativa que a melhor decisão seria
proceder com a terceirização da frota, visto que esta é mais vantajosa do que manter uma frota própria para o IFAL, que tem
custos cada vez mais elevados de manutenção preventiva e corretiva, em razão da idade dos veículos, envolve riscos aos
servidores ao realizar deslocamentos com veículos com bastante tempo de uso, além de consumir inúmeros servidores para
contratar e gerenciar processos de manutenção, seguro, entre outros.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
CIMT - REITORIA Bruno Mendonça Monteiro de Carvalho

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

a) Requisitos necessários ao atendimento da necessidade:

A empresa deverá estar apta a prestar serviços de locação;

Fornecer os veículos de acordo com as especificações e quantitativos contidos no Termo de Referência;

Arcar com todas as condições contratuais pactuadas;

Prestar todas as informações necessárias à fiscalização contratual; Fornecer a documentação necessária para os gestores do
contrato;

b) Natureza do serviço:

Os serviços possuem natureza continuada, de acordo com o disposto no Art. 15 da IN 05/2017, pois visam a atender à
necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando as atividades finalísticas
do órgão ou entidade, sendo que sua interrupção pode comprometer o cumprimento da missão institucional da entidade.

Ademais, os serviços são considerados comuns, pois seu padrão de desempenho e qualidade pode ser objetivamente definido pelo
ato convocatório, por meio de especificações usuais do mercado, de acordo com o explicitado no Art. 14 da IN 05/2017.

c) Critérios e práticas de sustentabilidade:

Nas obrigações da Contratada deverá ser contemplado os mecanismos de implementação da sustentabilidade, reafirmando o
comprometimento do IFAL em promover boas práticas em relação ao meio ambiente e ao desenvolvimento econômico e social.
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É importante salientar o cumprimento ao previsto na Lei 9.660/98, onde se prevê que a “locação de veículos de propriedade de
terceiros para uso oficial somente poderá ser realizada por unidades movidas a combustíveis renováveis”, que é o nosso caso, ao
solicitarmos a utilização de veículos tipo flex

d) Duração inicial do contrato de prestação de serviços de natureza continuada:

A duração do contrato de prestação de serviços é de 24 (vinte e quatro) meses a contar da assinatura do Termo de Contrato,
podendo ser prorrogável por igual período, por interesse da Administração, através de Termo Aditivo, por igual período, até o
limite de 10 anos.

e) Identificar as soluções de mercado (produtos, fornecedores, fabricantes etc.) que atendem aos requisitos especificados
e, caso a quantidade de fornecedores seja considerada restrita, verificar se os requisitos que limitam a participação são
realmente indispensáveis, de modo a avaliar a retirada ou flexibilização destes requisitos.

Por se tratar de serviço comum, com várias empresas atuando no mercado aqui no Estado, e fora dele, há quantidade de
fornecedores suficientes para não incorrer em licitação deserta ou com poucos participantes que poderiam majorar os valores das
propostas.

Dessa forma, a quantidade de fornecedores não é restrita e os requisitos não limitarão a participação dos fornecedores
interessados.

5. Levantamento de Mercado

A pesquisa mercadológica será realizada perante consulta com outras Unidades Estaduais e contratações similares, Painel Preços 
e diretamente com empresas especializadas no estado de Alagoas.

6. Descrição da solução como um todo

a) Frequência e periodicidade:

a.1) Locação mensal de veículo tipo “Passeio Basic”, (Hb20, KA, Onix, Sandero, Gol ou similar), cor neutra, ano de fabricação 
2023 ou superior, zero quilômetro ou seminovo, 4 (quatro) portas de entrada para passageiro, capacidade para 5 (cinco) 
passageiros (incluindo o motorista), potência de no mínimo 76 CV, movido a álcool/gasolina (flex), equipado com todos os itens 
básicos de série e itens regulamentares de segurança, ar condicionado, direção hidráulica ou elétrica, vidros elétricos nas 4 portas, 
sistema de som com bluetooth, insulfilme, câmbio automático, pneus novos e documentação regular, sem motorista, com 
quilometragem livre, com seguro total, para transporte de passageiros e/ou materiais, na zona urbana e/ou rural (capital e interior).

Incluso qualquer reparo, revisão ou substituição do veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta da CONTRATADA. Deve 
ser trocado, quando a atingir os limites de fabricação - 2 (dois) anos ou de quilometragem - 50.000 (cinquenta mil) quilômetros.

 

a.2) Locação mensal de veículo tipo “Utilitário”, Tração 4x2 (Volkswagen Amarok, Fiat Toro, Mitsubishi L200 ou similar), 
ano de fabricação 2023 ou superior, zero quilômetro ou seminovo, cor neutra, com 4 (quatro) portas de entrada para passageiro, 
capacidade para 5 (cinco) passageiros (incluindo o motorista), cabine dupla, capacidade de carga mínima de 1.000 Kg (mil 
quilogramas), movido a diesel ou álcool/gasolina (flex), motor com potência mínima de 170 CV, equipado com todos os itens 
básicos de série e itens regulamentares de segurança, ar condicionado, direção hidráulica ou elétrica, vidros elétricos nas 4 portas, 
sistema de som bluetooth, insulfilme, protetor de caçamba, câmbio automático, pneus novos e documentação regular, sem 
motorista, com quilometragem livre, com seguro total, para transporte de passageiros e/ou materiais, na zona urbana e/ou rural 
(capital e interior).

Incluso qualquer reparo, revisão ou substituição do veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta da CONTRATADA. Deve 
ser trocado, quando atingir os limites de fabricação:

MOTOR DIESEL: 3 (três) anos
MOTOR FLEX: 2 (dois) anos
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A entrega e devolução dos veículos deverá ser feita por áreas e períodos a serem posteriormente definidas.

A contratada deverá fornecer os veículos conforme as especificações e quantitativos já informados, nas seguintes condições:

1 – Entregar e manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento, de conservação, manutenção, pintura, segurança e 
higiene, equipados com extintor de incêndio, cintos de segurança, pneu de socorro e demais acessórios exigidos pela legislação 
pertinente, bem como a documentação atualizada.

2 – Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada nos veículos no decorrer da prestação dos serviços.

3 – Substituir, quando exigido pelo IFAL, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer veículo que se apresente em más 
condições de conservação, limpeza e apresentação interna e externamente.

4 – Não utilizar pneus recauchutados ou quaisquer componentes elétricos, mecânicos ou eletromecânicos recondicionados, ou 
que se ache vencido.

5 – Providenciar, em caso de substituição do veículo por motivo de quebra, acidente, defeitos mecânicos e outros, nas mesmas 
condições exigidas, nos seguintes intervalos de tempo:

a) 12 (doze) horas – para quando o transporte esteja sendo executados em áreas distantes mais de 50 km (cinquenta 
quilômetros) da unidade do IFAL em que o veículo estiver disponível.

b) 08 (oito) horas – para quando o transporte esteja sendo executados em áreas distantes menor de 50 km (cinquenta 
quilômetros) da unidade do IFAL em que o veículo estiver disponível.

5.1. Os veículos substituídos, que não atendam às disposições contratuais, serão recusados pela fiscalização.

6 – Reembolsar o IFAL, mediante desconto em suas faturas ou através de qualquer meio de cobrança a critério do IFAL, todas as 
despesas que este tiver de efetuar para suprir falhas ocorridas nos serviços objeto do presente Termo de Referência, em 
consequência de ação ou omissão da Contratada.

7 – Arcar com todo e qualquer dano e prejuízo causado ao IFAL.

8 – Reembolsar, de imediato, as despesas efetuadas com o uso de táxi pelos servidores e/ou contratados do IFAL nas hipóteses de 
inobservância do prazo de substituição.

9 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10 – A contratada manterá seguro com proteção para acidentes com perda total, roubo, furto, incêndio e contra terceiros, com 
cobertura para danos pessoais e materiais sem franquia para a Contratante, durante o prazo de vigência da contratação.

11 – A Contratada deverá providenciar a troca dos veículos disponibilizados para o IFAL, quando os mesmos atingirem a marca 
de 50.000 (cinquenta mil) quilômetros rodados para motor flex ou 100.000 (cem mil) quilômetros para motor a diesel

12 – A Contratada deverá guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

13 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

14 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários à presente aquisição, no 
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou as supressões, resultantes de alterações 
unilaterais, confirme art. 125, Lei 14.133/21.
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

a) Definir e documentar o método para a estimativa das quantidades a serem contratadas: A quantidade de veículos a ser 
contratada foi estabelecida por meio de levantamento de demandas junto aos campi do IFAL. Sendo, portanto, definidas 
os seguintes quantitativos:

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 47.500,00

Considerando os valores do pregão anterior, estima-se o valor da contratação em 47.500,00.

Para o pregão será utilizado o valor de referência a ser incluído no processo após pesquisa mercadológica realizada 
conforme normativa vigente.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde que se 
verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação 
de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a 
itens ou unidades autônomas.

A licitação será feita com 2 (dois) itens agrupados em um lote, possibilitando maior competição entre os licitantes, realizando 
contrato com uma única empresa, resultando em maior vantajosidade para a Administração.
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Entende-se que o parcelamento integral da solução traz prejuízos à Administração na medida em que teriam que ser formalizados 
17 contratos, um em cada Campus. Possivelmente se contrataria 17 empresas distintas que iriam atuar com o mesmo objeto 
dentro do IFAL, além de que seriam 17 equipes gerenciando os contratos em cada Campus. O que parece não trazer vantagem 
alguma para o Instituto.

A avaliação da indivisibilidade do objeto decorre da experiência das atuais contratações, onde se pode observar que o modelo 
proposto é técnica e economicamente viável, melhor aproveite o mercado e preserva a competitividade.

A necessidade de prestação dos serviços por uma única contratada é medida que tornará o serviço mais eficiente e eficaz, haja 
vista que facilitará o controle gerencial, evitará prejuízo ao conjunto dos serviços e proporcionará ganho em economia de escala.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Considerando que o IFAL já possui contrato vigente de serviço de motorista e de abastecimento de frota, não se vislumbra 
contratações correlatas ou interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Esta contratação encontra-se alinhada aos seguintes objetivos do PDI 2019-2023:

Objetivo 04: OTIMIZAR A OFERTA DE CURSOS E NÚMERO DE VAGAS, GARANTINDO A 
INFRAESTRUTURA FÍSICA E TECNOLÓGICA ADEQUADAS PARA O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES 
ACADÊMICAS E ADMINISTRATIVAS;
Objetivo 07: OTIMIZAR A GESTÃO DE RECURSOS, MAXIMIZANDO A CAPTAÇÃO E MELHORANDO A 
QUALIDADE DO GASTO;
Objetivo 08: ASSEGURAR PRÁTICAS DE GESTÃO SUSTENTÁVEL E EFICIENTE DOS RECURSOS 
SOCIOECONÔMICOS E AMBIENTAIS

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Os ganhos diretos e indiretos para a presente contratação são os que seguem:

Eliminação de contrato de seguro de veículos no IFAL
Eliminação de contratos de manutenção preventiva e corretiva de veículos
Maior segurança no deslocamento de servidores
Possibilidade de realocar servidores das áreas de gestão de contratos (área meio) para as áreas de ensino (áreas fins), haja 
vista que a quantidade de contratos vigentes será reduzida
Redução de custos com manutenção da frota própria, que vem se elevando ano a ano em virtude da idade da frota.

13. Providências a serem Adotadas

Os serviços devem ser prestados dentro dos prazos estabelecidos no Termo de Referência e Contrato, principalmente aqueles que 
se referem a troca e manutenção dos veículos.

Todas as solicitações e informações (reparo, manutenção, troca, avarias etc.) referentes aos veículos locados deverão ser 
repassadas pelo condutor diretamente a(o) Fiscal do contrato para que o mesmo tenha ciência das ocorrências e assim possa 
garantir e exigir da contratada a devida execução do serviço.

O Fiscal do contrato deve repassar prazos e procedimentos relevantes aos condutores dos veículos e aos chefes dos setores que 
utilizarão o serviço a fim de assegurar eficiência na prestação do serviço.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

Nas obrigações da Contratada deverá ser contemplado os mecanismos de implementação da sustentabilidade, reafirmando o 
comprometimento do IFAL em promover boas práticas em relação ao meio ambiente e ao desenvolvimento econômico e social.

É importante salientar o cumprimento ao previsto na Lei 9.660/98, onde se prevê que a “locação de veículos de propriedade de 
terceiros para uso oficial somente poderá ser realizada por unidades movidas a combustíveis renováveis”, que é o nosso caso, ao 
solicitarmos a utilização de veículos tipo flex.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Com base no que já fora apresentado, a equipe de planejamento entende que a contratação trará diversos benefícios às atividades 
finalísticas e administrativas do IFAL.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

BRUNO MENDONCA MONTEIRO DE CARVALHO
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

DANIEL CABRAL DE ALMEIDA
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

LUCAS BRAGA DE BARROS
Equipe de apoio

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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